
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA Nº 573, de 05 de setembro de 2024 

  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando do Setor De 

Matrícula - Semat, constante no Processo SEI nº. 072.9672.2024.0030400-61, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, o Edital nº 257/2024, publicado no 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 05/09/2024, que homologa o Resultado do Cadastro 

de Reserva do SISU 2024 dos candidatos convocados que entregaram a documentação, 

em conformidade com o Edital de Chamada de Cadastro de Reserva do Vestibular nº. 

235/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


